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CAMARA MUNICIPAL DE

-
‘o ALUMINIO
RESOLUCAO N°479/2026

Autoriza o Poder Legislativo a realizar a doagéo de bens inserviveis para a
Associacado de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mairinque.

O Presidente da Camara Municipal de Aluminio, usando das atribuigées que
lhe sé&o conferidas,

Faz saber que a Camara aprova e ele promulga a seguinte Resolugéo:

Art.1° - Fica autorizada a doagao de bens inserviveis, conforme relagdo de patriménio anexa,
para a utilizagéo da Associagao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mairinque

Art.2° - Os bens moveis doados, pertencentes ao Patriménio da Camara Municipal, deverao
ser baixados do Sistema de Controle de Patriménio do Poder Legislativo Municipal, logo apés
a assinatura do termo de doagao de que trata o artigo seguinte.

Art.3° - A doagéo sera concretizada através de termode doagédodos bens méveis que faz parte
integrante desta resolugéo.

Art.4° - Os bens méveis doados deverdo ser utilizados pela associagéo para suas atividades
filantropicas, sob pena de reversao caso o donatario desvie o0 uso.

Art.5° - Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposicoes
em contrario.

CAMARA MUNICIPAL DE ALUMINIO, 07 de abril de 2026.

Jean da Elite
Presidente
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